
XXXXXXXX - MT, xx de  Março de 2010. 
 
 
 
Ao  
BANCO XXXX S.A 

 
Cidade - UF 

 
Att. sr. Gerente 
 
 

  Considerando a queda na receita da nossa atividade rural na safra 
09/10, em função da queda do Câmbio, queda na produtividade e aviltamento dos 
preços, bem como aumento  nas despesas de combustíveis, manutenção e mão de 
obra, encontro-me sem possibilidades de quitar as parcelas a vencer em 2010, dos 
contratos: 

• XXXXXX,; XXXXX. 

O Conselho Monetário Nacional editou a Resolução 3.772 em 26 de 
agosto de 2009, permitindo que os contratos lastreados com recursos oriundos do 
BNDES tenham o mesmo tratamento dispensado aos contratos regidos pelo Manual 
de Crédito Rural (MCR), editado pelo mesmo órgão. 

Assim, com base no exposto, venho por meio desta, NOTIFICAR este 
banco da minha incapacidade de pagamento e, ao mesmo tempo, solicitar a 
prorrogação das parcelas a vencer em 2010 dos citados contratos, com base na 
resolução 3.772 do CMN, no Manual de Crédito Rural (MCR) e nas demais 
previsões da legislação referentes ao credito rural. Como a safra 09/10, ainda se 
encontra em fase colheita, mas já prevendo a minha incapacidade, em função dos 
motivos elencados acima, comprometo-me a entregar a este banco o demonstrativo 
de capacidade de pagamento/demonstrativo do resultado safra 2009/10, logo 
após o encerramento da colheita. Coloco-me desde já a disposição para maiores 
esclarecimentos ou eventual maior detalhamento da situação. 
 

    Atenciosamente, 
 
        _____________________________________ 

Nome: 
CPF:  
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